
Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DE SÃO PAULO
RUA DEZ DE ABRIL, N°148 - CENTRO - CEP 11800-000
TELEFAX (13) 3844-6111
atosoficiais@juquia.sp.gov.br

LEI N° 4 0 1 /2 0 1 0 ,  de 20  de abril de 2 0 1 0 .
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR COM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -  SABESP -  CONVÊNIO 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO 
MUNICÍPIO.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal da Cidade de Juquiá, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art I o - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar convênio e/ou  
termos aditivos para a execução, pela Prefeitura, dos serviços de reposição de 
pavimentação do leito carroçável e /o u  dos passeios por danos ocasionados pela 
SABESP decorrentes dos trabalhos de implantação, manutenção e ampliação das 
redes de água e/ou  esgotos e serviços correlatos.

Art 2 o - As condições de realização dos serviços autorizados por 
esta lei, estarão estabelecidos no convênio a ser assinado entre as partes.

Art 3o - As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta da dotação orçamentária própria.

Art 4 o - Esta Lei en trará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Juquiá, 20 de abril de 2010.

Diretor do Departamento Jurídico
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